
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Santo Antônio

U M A N O V A C I D A D E

L E I N° 3.794/2001

"ESTENDE OS EFEITOS DA LEI MUNICIPAL
3.726/2001 AOS SERVIDORES CELETISTAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica estendido o direito do artigo 1° da Lei Municipal 3.726/2001, aos
servidores celetistas que se enquadrarem no artigo 2° da mesma lei.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da dotação orçamentária
própria.

ARTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de setembr/óMe 20j01

JOSÉ FRANCI
Prefeit

REGISTRE-SE E.PUBLIQ

JOÃO ALFRED0níA'S«VEmA PEIXOTO
SecretárWde Administração

IRA D A LUZ
ipal
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